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PREFEITURA MUNICIPALDE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prololturd Poloinklpal do 

RECRAIM 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 036 /98 

Altera o percentual de Gratificação Especial da 
servidora MARCIA LUIZA JULIANI LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I. ALTERAR o percentual de Gratificação Especial de 10 % 
(dez por cento) para 15 % (quinze por cento), nos termos do Processo n° 214/98, 

portadora da Cédula de 
to Efetivo de Professora - 

o Ensino de 1° Grau, com base 
Trabalho, c/c ao artigo 240, 

to dos Servidores Públicos do 

2 REVOGAM-SE disposiçõe em contrário, especialmente a 
Portaria n° 045/'., de 2 e fevereiro de 199 

concedido à servidora MARCIA LUIZA JULIAN' LOPE 
Identidade n.° 3.333.685-3-SSP-PR., no cargo de Provim 
nível 06, lotada na Secretaria de Educação - Manutenção 
na Cláusula Quadr. 	 Acordo Coletivo 

incisos II e VI 	 ° 018/92 (Est 

Município), a 	 998. 

ima-Sexta 
Lei Complementar 

ntar de 01 de fevereiro de 
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